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PROCESSO Nº 66777/2024 – TJMA 

CONTRATO N.° 0156/2024 – TJMA 

INEXIGIBILIDADE Nº 154/2024 – TJMA 

ARP Nº 0001/2024 – TJMA 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

MARANHÃO E A EMPRESA CONSULT INFORMÁTICA 

LTDA. 

 

 
O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder Judiciário, 

inscrito no CNPJ sob o n.º 05.288.790/0001–76, com sede na Av. Dom Pedro II, s/nº, 

Palácio “Clovis Bevilácqua”, Centro, CEP: 65.010-905, São Luís/MA, doravante 

denominado CONTRATANTE, representado pelo seu Presidente, o Desembargador 

JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO, inscrito no CPF sob o nº 408.644.643- 

04, portador da Carteira de Identidade RG 777240/SSP-MA, doravante denominado 

CONTRATANTE, e, de outro, a Empresa CONSULT INFORMÁTICA LTDA., inscrita no 

CNPJ n.° 02.342.048/0001-03, estabelecida na Rua Pedreiras, n.° 13, Quintas do Calhau, 

São Luís/MA, CEP: 65072-013, neste ato representada pela Sra. FLORISE MENDES 

CUNHA, brasileira, sócia-proprietária, portadora da cédula de identidade n.° 18663294-0 

SSP/MA e inscrita no CPF nº 377.041.253-20, telefone: (98) 99971-4217, e-mail 

aniliocunha@gmail.com, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, contratação esta em que a 

licitação é inexigível, na forma do disposto no Artigo 74, I, da Lei Federal n° 14.133, de 1º 

de abril de 2021, mediante as seguintes cláusulas e condições 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de serviços técnicos de desenvolvimento e fornecimento de 

licenças para implantação do módulo integrado ESIG - Sistema de Gestão de 

Contratações ao Sistema de Controle Orçamentário – SCO, conforme especificação 

abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 PONTOS DE FUNÇÃO PARA 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E DEMAIS 
SERVIÇOS 

1.195 328,54 392.605,30 

mailto:aniliocunha@gmail.com
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, contado(s) a partir do 1º dia útil 

após a publicação no Portal Nacional das Contratações Públicas – PNCP, conforme art. 

105 da Lei nº 14.133/21. 

2.2. O prazo total para fornecimento e implantação é de 90 dias, a contar da emissão da 

Ordem de Serviço. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

3.1. O valor total para o fornecimento do objeto deste Contrato é de R$ 392.605,30 

(trezentos e noventa e dois mil, seiscentos e cinco reais e trinta centavos) , incluído 

no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste contrato 

correrão à Dotação Orçamentária seguinte: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 04901 – Fundo Especial de Modernização e 

Reaparelhamento do Judiciário – FERJ; 

FUNÇÃO: 02 – Judiciária; 

SUBFUNÇÃO: 061 – Ação Judiciária; 

PROGRAMA: 0543 – Prestação Jurisdicional; 

AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6002 - Distribuição de Justiça – FERJ; 

NATUREZA DE DESPESA: 339040 – Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação. 

4.2. As despesas inerentes à execução da despesa no corrente exercício serão liquidadas 

através da Nota de Empenho n.° 2024NE002647 - FERJ, emitida em 04/11/2024, à 

conta da dotação orçamentária especificada nesta cláusula. 

4.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária 

emissora da nota de empenho que albergou a aquisição, qual seja FUNDO ESPECIAL 

DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO – FERJ, CNPJ: 

04.408.070/0001-34. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

5.1. É vedado ao CONTRATANTE o aluguel, arrendamento ou a transferência dos 

SOFTWARES, qualquer que seja o motivo ou razão; 

5.2. O CONTRATANTE é a única responsável pela supervisão, gerência e controle da 

utilização dos SOFTWARES, bem como danos ou defeitos aos SOFTWARES 

ocasionados por uso indevido, computadores e/ou periféricos defeituosos. Sempre que o

VALOR TOTAL de R$ 392.605,30 (trezentos e noventa e dois mil, seiscentos e 

cinco reais e trinta centavos). 
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CONTRATANTE alterar o sistema operacional ou sua rede lógica em que os 

SOFTWARES estejam instalados, deverá informar toda e qualquer modificação 

introduzida, inclusive a troca para versões atualizadas desse grupo de softwares a 

CONTRATADA que, caso necessário, fará a adequação dos SOFTWARES as alterações 

efetuadas; 

5.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, 

inclusive permitir o livre acesso dos técnicos da CONTRATADA às dependências do 

CONTRATANTE relacionadas à execução do contrato; 

5.4. Não permitir assistência técnica, de espécie alguma, por pessoas não autorizadas 

pela CONTRATADA; 

5.5. Prestar quaisquer esclarecimentos que venham ser formalmente solicitados pela 

CONTRATADA e pertinente ao objeto do presente pacto; 

5.6. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal; 

5.7. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidos as 

obrigações contratuais. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no curso do processo 

de contratação; 

6.2. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que 

efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização dos ditos trabalhos; 

6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com o 

CONTRATANTE, sem sua prévia e expressa anuência; 

6.4. A CONTRATADA compromete-se a cumprir e garantir as seguintes obrigações: 

pugnar pelo sigilo de todas as informações por meio dos softwares, a confiabilidade e 

estabilidade do funcionamento dos SOFTWARES, a consistência dos dados, a 

disponibilidade dos SOFTWARES quando solicitados, adequação do SOFTWARE ao 

parque computacional do CONTRATANTE, bem como o funcionamento das funções e do 

banco de dados; 

6.5. Implantar, prestar o treinamento e assistência técnica dos SOFTWARES no prazo de 

vigência do Contrato. 

6.6. Caso a CONTRATADA venha, como resultado de suas operações, prejudicar áreas 

não incluídas no setor de seu trabalho, deverá recuperá-las, deixando-as em seu estado 

original. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão efetuará os pagamentos à empresa 

prestadora de serviços em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal.
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7.2. O pagamento será realizado mediante crédito em conta-corrente através de Ordem 

Bancária à contratada, observando o disposto no Capítulo X da Lei 14.133/2021, quando 

mantidas as mesmas condições iniciais da habilitação, cumpridos os seguintes requisitos: 

7.2.1. Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da 

emissão (nota fiscal eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade 

para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal; da regularidade relativa à 

Seguridade Social; do certificado de regularidade do FGTS e da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça do Trabalho; 

7.2.2. O pagamento somente será realizado após emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo dos serviços. 

7.2.3. A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Contrato ou com 

qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à contratada com a 

interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a 

partir da respectiva regularização; 

7.2.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios 

devidos pelo TJMA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento 

da nota fiscal/fatura será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data final prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso; 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = 
TX  

I = 
6/100  

I = 0,00016438 
365  365  

TX = taxa percentual anual = 6% (seis por cento). 

 

 
7.2.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada de forma antecipada ou enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não 

será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária; 

7.2.6. O TJMA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à contratada, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 

7.3. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Incorre em infração administrativa o prestador de serviço que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou 

prestar declaração falsa durante o processo de contratação ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar os procedimentos da dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação; 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

8.2.1. Advertência; 

8.2.2. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o do contrato prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.11; 

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.6, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.7 a 8.1.11, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
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8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle; 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração à contratada, além da perda desse 

valor, a diferença será cobrada judicialmente; 

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções; 

8.6. O procedimento para apuração e aplicação de sanções Administrativas às empresas 

contratadas pelo Tribunal de Justiça do Maranhão obedecerá ao disposto na Resolução- 

GP nº 21/2018 de 26 de março de 2018 (Dispõe sobre a gestão e fiscalização dos 

contratos administrativos celebrados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão e 

estabelece rotinas para apuração e aplicação de sanções Administrativas às empresas 

contratadas), publicada no Diário da Justiça Eletrônico – DJe nº 54/2018 do dia 

02/04/2018 ou outra norma que venha substituí-la. 

 

 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO 

9.1. Compete à Diretoria Administrativa a gestão deste Contrato, conforme art. 3º da 

Resolução GP – 212018, de 02 de abril de 2018. 

9.2. Os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização serão designados em 

Portaria específica. 

 

 
CLÁUSULA DEZ – DO REAJUSTE 

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano, 

contado da data do orçamento estimado. 

10.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. 

10.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo.
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10.6. Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em vigor. 

10.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

 

 
CLÁUSULA ONZE – DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) dos 

valores inicialmente pactuados, nos termos do art. 65, §§ 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93. 

11.2. As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por termos aditivos, 

numerados em ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do contrato originalmente 

elaborado. 

 

 
CLÁUSULA DOZE – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas.
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art.131, caput, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

 
CLÁUSULA TREZE – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, DA VINCULAÇÃO AO 

CONTRATO E À PROPOSTA DE PREÇOS 

13.1. O presente contrato tem fundamento na Lei n.º 14.133/21, bem como suas 

alterações; 

13.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos 

documentos que integram o Processo Administrativo n.° 12.986/2024 – TJ/MA, e são partes 

integrantes deste contrato, independente de transcrição, o Termo de Referência, a Proposta de 

Preços da CONTRATADA e a DECISÃO – GP n° 102922024. 

 
CLÁUSULA QUATORZE – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

14.1. É dever das partes contratantes observar e cumprir as regras impostas pela Lei Federal 

nº 13.709/18 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, devendo ser 

observadas, no tratamento de dados, no âmbito do CONTRATANTE, a respectiva finalidade 

específica, a consonância ao interesse público e a competência administrativa aplicável. 

14.2. É vedada à CONTRATADA a utilização de dados pessoais repassados em decorrência 

da contratação para finalidade distinta daquela do objeto do Contrato, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

14.3. A CONTRATADA deverá adotar e manter medidas de segurança, técnicas e 

administrativas aptas a proteger os dados pessoais armazenados, processados ou 

transmitidos em decorrência do Contrato contra acessos não autorizados e situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, vazamento ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito. 

14.4 Caberá à CONTRATADA implantar política para tratamento, com ênfase na prevenção ao 

vazamento de dados, comprometendo-se a manter o sigilo e a confidencialidade de todas as 

informações repassadas em decorrência da execução contratual. 

14.5. A CONTRATADA compromete-se ao correto processamento e armazenamento dos 

dados pessoais a ela atribuídos em razão de eventuais relações trabalhistas e/ou contratuais 

havidas em decorrência da contratação por este CONTRATANTE. 

14.6. A CONTRATADA deverá adotar as medidas de segurança e proteção dos dados 

pessoais porventura recebidos durante e após o encerramento da vigência do pacto 

administrativo celebrado com o CONTRATANTE, com vistas, principalmente, a dar 

cumprimento às obrigações legais ou regulatórias do controlador, respeitando os prazos legais 

trabalhistas, previdenciários e fiscais para a guarda de tais dados, nos termos do art. 16, inciso 

I, da Lei Federal nº. 13.709/18.
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14.7. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, titular dos 

dados, e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência de incidente de 

segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao titular dos dados, em consonância 

com as providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709/18. 

14.8. Para a execução do objeto deste Contrato, em observância ao disposto na Lei Federal 

nº 13.709/18 (LGPD), na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), na 

Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), na Resolução GP nº 13/2021, que 

Institui a Política de Privacidade dos Dados das Pessoas Físicas no Poder Judiciário do 

Estado do Maranhão e ao princípio da transparência, A CONTRATADA e seu(s) 

representante(s) fica(m) ciente(s) do acesso e da divulgação, por este CONTRATANTE, de 

seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, estado civil, endereço comercial, 

endereço residencial e endereço eletrônico. 

 
CLÁUSULA QUINZE – DA ANTICORRUPÇÃO 

15.1. A CONTRATADA declara conhecer as normas de prevenção à corrupção, previstas na 

legislação brasileira, dentre elas a Lei Federal no 12.846/13 e seus regulamentos, e se 

compromete, por si, a cumpri-las fielmente, e observando os princípios da legalidade, 

moralidade, probidade, lealdade, confidencialidade, transparência, eficiência e respeito aos 

valores preconizados no Código de Ética Profissional, Conduta e Integridade dos Servidores 

do Poder Judiciário do Estado do Maranhão (RES GP 59/2021). 

 
CLÁUSULA DEZESSEIS – SUSTENTABILIDADE 

16.1 Além das obrigações enumeradas neste Termo de Referência, de acordo com IN Nº 01, 

de 19 de janeiro de 2010, do Secretário de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério 

do Planejamento, Orçamento e Gestão, a CONTRATADA deverá adotar práticas de 

sustentabilidade ambiental, nos termos dos arts. 2º, 3º e 5º desta Instrução Normativa, no que 

couber, bem como, a Resolução 400/2021-CNJ e Resolução 37/2022 (PLS-PJMA). 

 

 
CLÁUSULA DEZESSETE – DA PUBLICAÇÃO 

17.1 O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), em obediência ao disposto no artigo 94, caput, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, de 01 de Abril de 2021, bem como suas alterações. 

17.2 Este contrato após assinado e publicado estará disponível no Portal da 

Transparência do TJMA: http://www.tjma.jus.br/financas/index.php? 

acao_portal=menu_contratos 

 

 
CLÁUSULA DEZOITO – DO FORO

http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=menu_contratos
http://www.tjma.jus.br/financas/index.php?acao_portal=menu_contratos
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18.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento na 

forma eletrônica, nos termos da Lei nº 11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ nº 

67/2015. 

 
 

 
Datado e assinado eletronicamente. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Desembargador JOSÉ DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO 

Presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão 

CONTRATANTE 
 
 
 

 

 
FLORISE MENDES CUNHA 

Representante Legal da Empresa 
CONTRATADA
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO PESSOA JURÍDICA 

 
Declaro, diante da exigência contida nos artigos 1º, 2º, inciso VI, e 3º, da Resolução nº 

7 do Conselho Nacional de Justiça, de 18 de outubro de 2005, que esta 

empresa/entidade não possui em seu quadro societário qualquer sócio na condição de 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, inclusive, dos respectivos membros ou juízes vinculados, ou servidor investido em 

cargo de direção e assessoramento dessa Corte de Justiça. 

 
Art. 1º É vedada a prática de nepotismo no âmbito de todos os órgãos do Poder 

Judiciário, sendo nulos os atos assim caracterizados. 

 
Art. 2° Constituem práticas de nepotismo, dentre outras: (...) 

VI – a contratação, independentemente da modalidade de licitação, de pessoa jurídica 

que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de 

cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores 

ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou 

indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação. 

(Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16) 

(…) 

§ 3º A vedação constante do inciso VI deste artigo se estende às contratações cujo 

procedimento licitatório tenha sido deflagrado quando os magistrados e servidores 

geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos respectivos cargos e 

funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a 

desincompatibilização. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22.06.16) 

§ 4º A contratação de empresa pertencente a parente de magistrado ou servidor não 

abrangido pelas hipóteses expressas de nepotismo poderá ser vedada pelo Tribunal, 

quando, no caso concreto, identificar risco potencial de contaminação do processo 

licitatório. (Incluído pela Resolução nº 229, de 22/06/2016) 

Declaro, ainda, que no caso de alteração da situação societária que se enquadre 

na referida resolução, comprometo-me a comunicar tal fato a esse TJMA imediatamente. 

Datado e assinado eletronicamente 
 

 
FLORISE MENDES CUNHA 

Representante Legal da Empresa 
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